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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece medidas para prevenir, sancionar e 

combater a violência política contra mulheres ou em razão de gênero nos espaços e 

atividades relacionados ao exercício de suas funções públicas ou políticas. 

Art. 2º Considera-se violência política qualquer ação, conduta ou 

omissão de violência física, sexual, psicológica, moral, econômica ou simbólica, 

realizada de forma direta ou através de terceiros, que represente uma ameaça à 

democracia ao causar dano ou sofrimento a mulheres ou a qualquer pessoa em 

razão do seu gênero, com o propósito de restringir, impedir ou dificultar o exercício 

de seus direitos políticos. 

Art. 3º O Estado e os Partidos Políticos deverão estabelecer 

protocolos no âmbito de suas competências para prevenir, sancionar e combater a 

violência política contra mulheres. 

§ 1º As autoridades competentes devem privilegiar o imediato 

exercício do direito violado, conferindo especial importância às declarações da 

vítima e aos elementos indiciários. 

§ 2º A aplicação de sanções administrativas ou disciplinares se 

cumprirão sem prejuízo da indenização e ação penal cabível. 

§ 3º Quando o processo administrativo ou disciplinar revelar indícios 

da prática de infração penal, o fato deverá ser comunicado ao Ministério Público 

imediatamente. 

Art. 4º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 

passa a vigorar com a inclusão dos seguintes artigos: 

“Art. 237-A. Para o exercício de seus direitos de participação política, o 
Estado garantirá às mulheres e às pessoas de qualquer gênero igualdade 
de oportunidades e tratamento, não discriminação e equidade no acesso 
às instâncias de representação política e no exercício de suas funções 
públicas.”  

 

“Art. 301-A. Usar de violência política contra mulheres ou em razão de 
gênero, com o propósito de restringir, impedir ou dificultar o exercício de 
seus direitos políticos. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos e pagamento de 250 a 300 dias-
multa.” 
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Art. 323-A. Produzir, divulgar, transmitir ou retransmitir propaganda 
eleitoral que contenha violência política. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e pagamento de 150 a 
200 dias-multa. 

Parágrafo único. As penas cominadas neste artigo serão calculadas em 
dobro se a violência for divulgada pela internet ou por meio de serviços de 
mensageria privada. 

 

Art. 5º O artigo 15 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. .................................................................................................. 

............................................................................................................... 

X - medidas para prevenir e combater a violência política contra mulheres.” 
(N.R.) 

 

Art. 6º Os Partidos Políticos deverão adequar seus Estatutos ao 

disposto nesta lei no prazo de até cento e vinte dias contados de sua publicação. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Estado brasileiro é signatário de uma série de tratados internacionais 

de Direitos Humanos nas últimas décadas que o obrigam a legislar e implementar 

políticas públicas específicas para prevenir, sancionar e erradicar todas as formas de 

discriminação e violência contra as mulheres. Entre os compromissos assumidos neste 

campo, podemos mencionar a Convenção sobre os Direitos Políticos da Mulher, o Pacto 

Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e a Declaração sobre a Eliminação da 

Violência contra as Mulheres. 

Desde então, o compromisso com a agenda de igualdade efetiva entre 

mulheres e homens e contra todas as formas de discriminação e violência contra as 

mulheres tem sido uma característica da produção legislativa do Parlamento brasileiro. 

Mas um tipo específico de violência contra as mulheres reclama deste Poder Legislativo 

um olhar atento: a violência política contra mulheres. 

A violência política contra mulheres não pode ser analisada isoladamente 

de todas as demais formas de discriminação de violência que sustentam a dominação 
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masculina nos espaços de poder. Ela requer, no entanto, uma tipificação específica que 

contemple suas singularidades e complemente a legislação vigente para poder oferecer 

ferramentas jurídicas mais eficientes para prevenir, sancionar e combater esta forma de 

violência contra mulheres. 

Por isso contamos com o apoio dos Pares para aprovar esta matéria tão 

importante na atual conjuntura brasileira. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

MARGARETE COELHO 

Deputada Federal 
 

ROSE MODESTO – PSDB/MS 

NORMA AYUB – DEM/ES 

ERIKA KOKAY – PT/DF 

PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE – DEM/TO 

CARMEN ZANOTTO – CIDADANIA/SC 

MARINA SANTOS – SOLIDARIEDADE/PI 

TABATA AMARAL – PDT/SP 

PERPÉTUA ALMEIDA – PCdoB/AC 

WOLNEY QUEIROZ – PDT/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 
Institui o Código Eleitoral. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 
TÍTULO I 
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DAS GARANTIAS ELEITORAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 237. A interferência do poder econômico e o desvio ou abuso do poder de 
autoridade, em desfavor da liberdade do voto, serão coibidos e punidos. 

§1º O eleitor é parte legítima para denunciar os culpados e promover-lhes a 
responsabilidade, e a nenhum servidor público, inclusive de autarquia, de entidade paraestatal 
e de sociedade de economia mista, será lícito negar ou retardar ato de ofício tendente a esse 
fim. 

§2º Qualquer eleitor ou partido político poderá se dirigir ao Corregedor Geral ou 
Regional, relatando fatos e indicando provas, e pedir abertura de investigação para apurar ato 
indevido do poder econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, em benefício de 
candidato ou de partido político. 

§3º O Corregedor, verificada a seriedade da denúncia procederá ou mandará 
proceder a investigações, regendo-se estas, no que lhes for aplicável, pela Lei nº 1.579, de 18 
de março de 1952. 

 
Art. 238. É proibida, durante o ato eleitoral, a presença de força pública no 

edifício em que funcionar mesa receptora, ou nas imediações, observado o disposto no art. 
141. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 301. Usar da violência ou grave ameaça para coagir alguém a votar, ou não 
votar, em determinado candidato ou partido, ainda que os fins visados não sejam conseguidos: 

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 
 
Art. 302. Promover, no dia da eleição, com o fim de impedir, embaraçar ou 

fraudar o exercício do voto a concentração de eleitores, sob qualquer forma, inclusive o 
fornecimento gratuito de alimento e transporte coletivo: 

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e pagamento de 200 a 300 dias-multa. 
(Artigo com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.064, de 24/10/1969) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 323. Divulgar, na propaganda, fatos que sabe inverídicos, em relação a 
partidos ou candidatos, e capazes de exercerem influência perante o eleitorado: 

Pena - detenção de dois meses a um ano, ou pagamento de 120 a 150 dias-multa. 
Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é cometido pela imprensa, rádio ou 

televisão. 
 
Art. 324. Caluniar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando afins de 

propaganda, imputando-lhe falsamente fato definido como crime: 
Pena - detenção de seis meses a dois anos, e pagamento de 10 a 40 dias-multa. 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou 

divulga. 
§ 2º A prova da verdade do fato imputado exclui o crime, mas não é admitida: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-1064-24-outubro-1969-375267-norma-pe.html
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I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi 
condenado por sentença irrecorrível; 

II - se o fato é imputado ao Presidente da República ou chefe de governo 
estrangeiro; 

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por 
sentença irrecorrível. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 
os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

 
Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre 

para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua 
estrutura interna, organização e funcionamento.  

 
Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  
I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede no território 

nacional;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 
II - filiação e desligamento de seus membros;  
III - direitos e deveres dos filiados;  
IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e 

identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, 
estadual e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;  

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e 
aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;  
VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem 

a apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que 
fixem os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do 
partido, além daquelas previstas nesta Lei;  

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de 
nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  
 
Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente 

ao órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento 
da obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
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solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
11.694, de 12/6/2008, e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, 
somente poderá ser demandado judicialmente na circunscrição especial judiciária da sua sede, 
inclusive nas ações de natureza cível ou trabalhista. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
12.891, de 11/12/2013) 
 

CAPÍTULO IV 
DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 
Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus 

direitos políticos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11694-12-junho-2008-576426-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11694-12-junho-2008-576426-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
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